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RESUMO 

 

A criminologia crítica e o feminismo no Brasil têm na luta pelos direitos humanos e 

redemocratização do país, a partir dos anos sessenta, sua raiz comum. Paradoxalmente, 

essa proximidade política não se traduziu inicialmente em uma aproximação acadêmica 

ou teórica, apesar da profícua produção científica desenvolvida tanto pela criminologia 

quanto pela teoria feminista. A resistência da criminologia de incluir o gênero como um 

novo paradigma teórico, permitindo a segunda virada criminológica – virada de gênero 

(ao lado do labelling approach), torna a criminologia quase antifeminista. Essa 

constatação no Brasil levanta questionamentos sobre a possibilidade de uma 

criminologia feminista. Por sua vez, os novos sujeitos do feminismo – mulheres 

faveladas negras, lésbicas – cujas vulnerabilidades específicas determinam violências 

também especificas – requerem inclusão e reconhecimento. O desenvolvimento de uma 

criminologia feminista requer a incorporação do gênero no malestream criminológico, e 

a inclusão dos novos sujeitos do feminismo, isto é, das populações historicamente 

‘apagadas da vista’ tanto da criminologia quanto do feminismo, constituindo uma 

perspectiva de múltiplas dimensões e uma nova estética para uma criminologia feminista 

no Brasil. 

 

Palavras-chave: Criminologia. Feminismo. Teoria Feminista. Criminologia Feminista. 

 



 

 

ABSTRACT 

 

Critical criminology and feminism in Brazil have, in the struggle for human rights and 

democratization of the country, from the sixties, their common root. Paradoxically, this 

political proximity has not resulted into an academic approach, despite the fruitful 

scientific developement made by both critical criminology and feminist theory. The 

resistance of criminology to include gender as a new theoretical paradigm, which would 

allow the second criminological turn – gender turn – (beside to the labeling approach), 

makes critical criminology antifeminist. This finding in Brazil raises questions about 

possibility of a feminist criminology. In turn, the new subjects of feminism – women 

slum, black, lesbians – whose specific vulnerabilities also determine specific violence – 

require inclusion and recognition. Development of a feminist criminology claims to 

incorporate gender to the malestream, and the inclusion of new subjects of feminism, ie, 

populations historically erased from the view of both feminism and criminology, 

providing a multi-dimensional perspective and a new aesthetic for a feminist perspective 

in criminology in Brazil.  

 

Key words: Criminology. Critical Criminology. Feminism. Feminism Theory. Feminist 

Criminology. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O processo de elaboração desta tese reflete minha trajetória política e acadêmica 

no campo do feminismo e dos direitos humanos. Em sua origem, há uma indagação 

persistente e incômoda em minha trajetória acadêmica no que diz respeito à 

possibilidade ou a dificuldade de diálogo entre a criminologia e o feminismo. Esse 

processo remete à militância política e aos muitos debates durante o mestrado, ao meu 

primeiro escrito (a própria dissertação), onde discuti os limites do pensamento feminista 

criminalizante no Brasil e ao Seminário Internacional Criminologia e Feminismo, 

realizado em 1996, pela Themis, uma organização feminista sediada em Porto Alegre, 

da qual eu participava. O seminário deu origem, três anos depois, à primeira publicação 

brasileira sobre o tema “Criminologia e Feminismo”1. Desde então, venho discutindo a 

‘problemática’ relação entre a criminologia e o feminismo e consequentemente, a 

(im)possibilidade de uma criminologia feminista no Brasil. 

 

Assim, à relação acadêmica entrelaça-se a de feminista militante, isto é, a teoria à 

prática feminista. Indagações iniciadas no mestrado e continuadas ao longo dos estudos. 

Em 2000, como bolsista do VIII Concurso de Pesquisas sobre Relações de Gênero 

(Fundação Carlos Chagas/Fundação Ford) realizei pesquisa sobre os Juizados Especiais 

Criminais e a Violência Doméstica. No mesmo ano, fui bolsista da American University 

- Gender and Legal Education Program – Woman and International Law Program. Em 

2004, fui academic visiting, na Oxford Brooks University, em Oxford, Inglaterra, com 

pesquisa sobre mulheres que matam em legítima defesa. Em 2006, buscando sair da 

temática da violência contra mulheres, em uma nítida necessidade de mudança de foco, 

fiz mestrado em Direito, com ênfase em Saúde Sexual e Reprodutiva, na Universidade 

de Toronto, no Canadá.  

 

Mas esta tese também reflete ainda, minha militância feminista no campo do 

direito das mulheres e dos direitos humanos. Assim, ao longo dos últimos vinte anos 

trabalhei em organizações feministas e de direitos humanos. A primeira delas, a Themis, 

na cidade de Porto Alegre, desde sua fundação, em 1993. Foi como integrante da 

                                                
1 O Seminário Internacional contou com a presença de Alessandro Baratta, Vera Regina Pereira de 

Andrade e Lênio Luiz Streck. O livro Criminologia e Feminismo foi publicado pela livraria Sulina, em 
1999. 



 

 

Themis que participei do Consórcio Nacional de ONGs que elaborou o anteprojeto de 

Lei Maria da Penha. Em 2010, coordenei o Cladem/Brasil (Comitê Latino-Americano e 

do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher). Antes disso, entre 2005 e 2006, na 

cidade do Rio de Janeiro, fui Secretária Executiva da Associação pela Reforma 

Prisional, entidade vinculada ao Centro de Estudos de Segurança e Cidadania, 

CESEC/UCAM, coordenado por Julita Lemgruber. E entre 2008 e 2009, fui advogada 

visitante no Center for Reproductive Rights, em Nova York. Finalmente, em 2012, 

consultora da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) da Violência contra a 

Mulher, trabalhando diretamente com a relatora, Senadora Ana Rita (PT/ES) na 

construção do Relatório da CPMI.  

 

É essa dupla militância (feminismo e academia) que me possibilita estar em dois 

lugares ao mesmo tempo e sentir o desconforto da instabilidade e da dualidade, 

refletidas nas indagações e desconcertos desta tese. 

 

A relação entre as feministas e a criminologia parece ser como eros e tanatos, de 

atração e repulsão e essa tem sido também a minha convivência com a disciplina. Essa 

atração e repulsão também estão demonstradas no pensamento das principais teóricas 

estudadas nesta tese. Por exemplo, a atração inicial, na década de setenta, de Carol 

Smart pela criminologia levou-a a acreditar em uma criminologia feminista que 

caminhasse ao lado das criminologias existentes (radical, nova, da classe trabalhadora) 

porque a criminologia tradicional (repulsão) ignorava as mulheres. Nos anos noventa, a 

resistência da criminologia ao feminismo fez com que ela sugerisse o abandono da 

disciplina (repulsão total). Maureen Cain também repudiou a criminologia e propôs que 

as feministas construíssem uma criminologia (feminista) a partir da experiência das 

mulheres (feminist standpoint ou standpoint epistemologies). Assim, ter-se-ia uma 

criminologia transgressora ou uma ciência sucessora. Kathleen Daly, por sua vez, 

sugeriu que se convivesse com a ambiguidade, propondo trabalhar dentro (atração) e 

fora (repulsão) da criminologia.  

 

Outras criminológas feministas como Francis Heidensohn e Loraine Gelsthorpe 

reconhecem as dificuldades em trabalhar com a criminologia, mas vislumbram 

possibilidades e muitos campos a serem explorados na relação entre as duas disciplinas. 

 



 

 

Paralelamente, ingressaram na passarela novas perspectivas como a da Black 

feminist criminology, a da criminologia multiétnica e a da criminologia queer. Ou seja, 

não apenas a ambiguidade, mas também a fragmentação é uma realidade do campo. 

Diante disso, parece ser inevitável questionar a possibilidade de uma criminologia 

feminista no Brasil. Problematizar sua existência não significa abandonar a perspectiva 

feminista em criminologia que produziu e tem produzido um novo conhecimento 

criminológico, mas relativizar sua importância para o feminismo. 

 

Assim, a ambiguidade em relação à disciplina e a fragmentação do olhar parecem 

ser as condições necessárias para o desenvolvimento de uma perspectiva feminista em 

criminologia. 

 

Ao dizer isto, já posiciono as duas perspectivas teóricas que fundamentam esta 

tese: a teoria feminista pós-moderna e a criminologia crítica (e pós-crítica), respondendo 

a questão formulada por Becker “Whose side we are on?”.2  

 

Convém já esclarecer que quando falo de teoria feminista não estou me referindo 

a ‘uma’ teoria feminista, até porque ela não existe e tampouco há ‘uma’ criminologia. 

Existem diferentes perspectivas feministas e criminológicas. Estas abordagens são 

visibilizadas nesta tese, de modo a demonstrar as várias faces do feminismo e as 

possíveis interpretações a partir da escolha de uma das vertentes. Com isso, quero 

afirmar o caráter político da escolha teórica.  

 

Outra importante informação sobre esta tese é a de que a discussão sobre a 

criminologia e a teoria feminista está marcada por referências a autoras estrangeiras, por 

duas razões: a primeira, já apontada por Zaffaroni3, refere-se à nossa debilidade teórica, 

cujo processo de recepção e tradução das teorias ‘estrangeiras’ ao contexto local, nem 

sempre escapou do ‘colonialismo’. Nesse sentido, é pertinente a advertência de 

Niranjana4 de que a apropriação e a tradução destas teorias dependem do sujeito que as 

                                                
2 BECKER, Howard. Whose side we are on? In: Social Problems. California: University of California 

Press, 1967, p. 239-247. 
3 ZAFFARONI, Raul Eugenio. Criminologia: una aproximación desde un margen. Bogotá: Temis, 1993. 
4 NIRANJANA, Tejaswini. Sitting Translation: History, Post-structuralism, and the Colonial Subject. 

Bekerley: University of California Press, 1992. 



 

 

recepciona e estão entrelaçadas nas relações de poder, assimetria entre linguagens, 

povos e regiões. 

 

Por outro lado, todo o ato de traduzir uma teoria implica em uma traição à teoria 

original.  A tradução será sempre desfiguradora, por isso, a tradutora deve fazer um 

esforço para manter-se crítica à teoria traduzida e fazer uma leitura superlativa do texto.5 

Logo, na tradução dos textos estrangeiros produzidos em momento e contexto históricos 

diferenciados corre-se sempre o risco de modificá-los, provocando interpretações 

díspares das originais. Mas esse processo não é ruim, pois entendendo o momento da 

produção e o contexto em que foram produzidas, as teorias podem ser relativizadas e 

estudadas a partir de uma perspectiva local.  

 

A segunda razão refere-se à uma quase ausência de uma ‘teoria feminista em 

criminologia’ no Brasil e também na América Latina. Embora a expressão criminologia 

feminista esteja consolidada, especialmente porque advinda da Europa e América do 

Norte, especificamente sobre a produção na região e no Brasil, pode-se dizer que há 

textos com perspectivas feministas em criminologia e perspectivas críticas sobre o 

feminismo e a criminologia. No entanto, o desenvolvimento de um campo que enfrente 

o tema é ainda incipiente, razão pela qual considero importante ‘traduzir’ e discutir essa 

possibilidade. Isso porque, diferentemente do processo de revisão teórica feito pelas 

criminológas inglesas e norte-americanas das teorias criminológicas existentes à época, 

este processo não ocorreu com a criminologia latino-americana e brasileira. Esta tese, ao 

trazer as principais desconstruções às teorias criminológicas feitas pelas feministas 

procura contribuir para o acesso a essa literatura até então pouco conhecida no Brasil. 

Esse déficit no conhecimento desta crítica pode estar na base de uma ainda incipiente 

perspectiva feminista em criminologia e na quase ausência de crítica feminista à nossa 

criminologia. Diferentemente dos textos criminológicos clássicos amplamente 

traduzidos ao espanhol ou português, a crítica feminista às principais correntes 

criminológicas não obteve o mesmo tratamento. Por isso, considero essa uma 

contribuição importante desta tese para o desenvolvimento de uma perspectiva feminista 

em criminologia no Brasil.  

 
                                                
5 COSTA, Claudia de Lima. As teorias feministas das Américas e a política transnacional da tradução. 

Revista Estudos Feministas, Florianópolis, n. 11, v. 2, p. 43-48, 2000.  



 

 

Assim, sem negar a necessidade de uma política de tradução (em duplo sentido) 

já que impossível e não desejável bloquear o diálogo globalizado, trata-se de analisar se 

as matrizes do pensamento criminológico ‘casam’ com as matrizes do pensamento 

feminista. Nesse sentido, a advertência de Sandra Harding de que é impossível 

reinterpretar teorias formuladas em bases não feministas6 funciona como o limite da 

tradução/reinterpretação. É exatamente este o desafio que esta tese se propõe a enfrentar. 

A pergunta é: É possível, nos marcos teóricos não feministas ou mesmo antifeministas 

produzir uma criminologia feminista? Considero bastante difícil tomar os pressupostos 

androcêntricos da criminologia, reformulá-los e reinterpretá-los de modo a construir 

uma criminologia feminista.  

 

A produção da teoria feminista ocorreu em plena mudança paradigmática 

provocada pela chamada pós-modernidade. Foi em meio à crise epistemológica que 

marcou o fim das grandes narrativas7, que o pensamento feminista consolidou-se como 

uma das mais importantes vertentes teóricas das últimas décadas. Com o descentramento 

e fragmentação do sujeito e com a instabilidade das categorias sexo/gênero, raça/etnia, 

classe, dentre outras, ressurgem novas possibilidades contemporâneas de reconstrução 

da teoria feminista. Essa preocupação estende-se à América Latina e em particular ao 

Brasil, na medida em que impacta os nossos feminismos erigidos a partir da afirmação 

dessas categorias políticas. No entanto, é importante ressaltar que a realidade brasileira 

configurou nosso feminismo (político e teórico) de modo diferente do feminismo dos 

países ‘centrais’. A luta pela redemocratização do país, nas décadas de sessenta a 

oitenta, levou o feminismo brasileiro a uma dupla pauta política: liberdades 

democráticas/direitos humanos e discussão sobre as ‘questões das mulheres’. 

Diferentemente do feminismo norte-americano que, nesse período, já radicalizava o 

discurso feminista sobre a subordinação e os direitos das mulheres.  

 

Mas a teoria social e política feminista está alicerçada na prática social, isto é, 

nasceu da necessidade de responder a questões concretas sobre a vida das mulheres e sua 

cidadania. A interação entre teoria e prática tem sido um fator de tensão entre o 

feminismo e a criminologia.  
                                                
6 HARDING, Sandra. A instabilidade das categorias analíticas na teoria feminista. Revista Estudos 

Feministas, Rio de Janeiro, v.1, n.1, p.07-32, 1993. 
7  O fim das grandes narrativas coincide com o fim da modernidade, caracterizando uma virada 

epistemologica, identificada por Lyotard em A condição pós-moderna, 1979. 



 

 

 

Esta tese sustenta que a teoria feminista produziu um conhecimento sobre o 

gênero e os novos sujeitos do feminismo que problematiza a criminologia a tal ponto de 

dela prescindir. Dito de outra forma, o feminismo avançou para novas fronteiras do 

conhecimento. Enquanto que o feminismo problematizou as categorias que sustentam a 

política feminista, como por exemplo, ‘mulheres’ e ‘gênero’, boa parte da criminologia 

ainda não conseguiu incoporar a crítica feminista. Como já mencionado, o feminismo 

contemporâneo vem desconstruindo categorias consideradas fundantes do pensamento 

feminista. Para o feminismo pós-moderno (perspectiva adotada nesta tese), as grandes 

narrativas explicativas da opressão das mulheres não se sustentam mais. Com isso, o 

sujeito feminista, ‘a mulher’ ou ‘as mulheres’ também se esfacelou.  

 

A problematização feminista pós-moderna quando levada à criminologia 

provocou ou deveria ter provocado uma segunda ruptura paradigmática que estou 

chamando virada de gênero (gender turn). É a ausência da inclusão do gênero que torna 

a criminologia impermeável ao feminismo, dificultando a aproximação teórica. Sustento 

que embora a criminologia crítica reconheça o paradigma de gênero (impossível não 

fazê-lo), nem sempre consegue incorporá-lo à sua análise. 

 

A dificuldade da inclusão do gênero está refletida na discussão, presente nesta 

tese, das principais matrizes teóricas que moldaram a criminologia crítica, sem retornar 

ao paradigma etiológico conformador do primeiro momento da criminologia (a 

criminologia etiológica). Verifica-se a omissão do gênero nas teorias precursoras da 

virada criminológica (criminological turn) isto é, a partir da recepção do paradigma da 

reação social (labelling approach) que levou à construção da criminologia crítica. Este 

debate é apresentado no primeiro Capítulo.  

 

A teoria feminista contemporânea e a desconstrução das metanarrativas ou 

‘quasemetanarrativas’, confome a formulação de Nancy Fraser e Linda Nicholson8, que 

impactaram as formulações feministas sobre a opressão das mulheres, são debatidas no 

Capítulo 2. Analisa-se ainda, a desconstrução de duas importantes categorias analíticas 

                                                
8 FRASER, Nancy; NICHOLSON, Linda. Crítica social sin filosofia: um encuentro entre el feminismo y 

el posmodernismo. In: NICHOLSON, Linda (Comp). Feminismo/Posmodernismo. Buenos Aires: 
Feminarte Editora, 1992, p. 7-29. 



 

 

(e políticas) feministas: ‘mulher’ e ‘sexo/gênero’. 9  Essas desconstruções trazem 

instabilidade teórica, isto é, tornam as categorias feministas instáveis10 e colocam o 

feminismo e a teoria feminista em um terreno movediço e de desconforto. Não existem 

mais as premissas teóricas seguras da modernidade. Há que se mover em um terreno 

inseguro. No entanto, a desconstrução das categorias não significa a sua morte política, 

mas sua reconstrução em outras bases. O sujeito feminista que emerge desse 

deslocamento não é mais fixo ou rígido, mas contingente. Esse debate tem importância 

central na abordagem esboçada nesta tese para uma perspectiva feminista em 

criminologia. Esta possibilidade rejeita a centralidade de um sujeito vitimizado e 

fundamentalmente marcado pelo gênero. Ao contrário, requer uma perspectiva 

multidimensional.  

 

Neste momento, importante mencionar o que considero outra contribuição desta 

tese. Ao trazer para o campo das ciências criminais o debate da teoria feminista, esta 

tese procura inserir as ciências criminais na discussão contemporânea dos debates 

feministas. É importante lembrar que a teoria feminista forneceu uma das mais 

relevantes críticas ao estatuto das ciências, demonstrando que os pressupostos de 

racionalidade, neutralidade e imparcialidade eram falsos e quando aplicados ao direito 

(dogmática penal) revelam-se profundamente envolvidos no gênero (engendrados). 

Igualmente, a desconstrução do sujeito e da categoria mulheres demonstrou a 

impossibilidade de um sujeito criminológico fixo (feminista ou não). Além disso, a 

crítica feminista à criminologia e ao direito desenvolve-se a partir da crítica feminista 

mais ampla. Portanto, entendo como relevante essa discussão para as ciências criminais. 

A criminologia é, por definição, transdisciplinar e tem forte vinculação à sociologia e a 

outras disciplinas. A resistência acadêmica ao feminismo, como esta tese demonstra, não 

é nova, pois se observa em todas as teorias criminológicas e demonstra o exercício de 

poder do discurso criminológico.  

 

A seguir, no Capítulo 3, discute-se a apropriação da teoria feminista pelas 

acadêmicas do direito e o impacto que essa discussão produziu no campo jurídico. A 

discussão feminista no direito é fundamental para a análise da criminologia, porque é no 
                                                
9 A formulação sexo/gênero foi proposta por Gayle Rubin, em Traffic in Women: Notes on the 'Political 

Economy' of Sex. In: REITER, Rayna (Ed.). Toward an Anthropology of Women. New York: Monthly 
Review Press, 1975. 

10 HARDING, op. cit.., 1993. 



 

 

feminismo jurídico que se elabora a necessidade de proteção penal para as mulheres. Ao 

detectar, por um lado, a ausência ou ineficácia do direito penal na proteção das mulheres 

‘vítimas’ e, por outro, as preconceituosas interpretações doutrinárias e jurisprudenciais, 

as feministas exigiram mudanças legais e interpretativas. Desta forma, passaram a 

trabalhar por reformulações legislativas visando uma maior proteção penal às mulheres. 

Esse processo ocorreu quase que simultaneamente na Europa, Estados Unidos e Brasil. 

No entanto, diferenciou-se na elaboração teórica e no tempo em que foram levadas a 

cabo. Nos dois primeiros países as mudanças legais ocorreram antes das operadas no 

cenário brasileiro. Outra constatação é a de que nos Estados Unidos e na Inglaterra, a 

teoria feminista do direito avançou muito, ao passo que em nosso país, só mais 

recentemente vem-se desenvolvendo uma interpretação feminista no direito. 

 

Ao mesmo tempo em que as acadêmicas do direito discutiam as teses jurídicas, as 

criminólogas feministas desconstruíam as bases criminológicas. A entrada do feminismo 

na criminologia crítica provocou uma reviravolta paradigmática das mais importantes. 

Inicialmente, as feministas revelaram o caráter androcêntrico da disciplina. Ao 

incorporar o feminismo e o gênero à criminologia, desconstruíram as principais teorias 

criminológicas. No entanto, apesar da força da desconstrução feminista, a criminologia 

crítica ortodoxa resistiu ao ingresso feminista. Esta discussão é trazida no capítulo 

quatro. Aqui se retoma a pergunta sobre a possibilidade de uma criminologia feminista 

no Brasil. 

 

Até bem pouco tempo eu tomava como certa a possibilidade de aproximação da 

criminologia ao feminismo no Brasil. Hoje, esta certeza vem sendo questionada por 

várias razões: a primeira delas é a constatação da ainda impermeabilidade da 

criminologia ao discurso feminista, o que me faz pensar que a criminologia (crítica) 

dominante permanece antifeminista. A segunda é a fragmentação do conhecimento que 

torna necessário olhar o particular, o local. Exemplifico com a experiência do caso 

conhecido com ‘Mães do Acaraí’11 – mulheres pobres, negras e faveladas – que, por 

quase vinte anos lutaram por justiça. Casos como estes, em minha opinião, estimulam 

uma mudança de olhar do feminismo na criminologia. Isto é, uma perspectiva feminista 

                                                
11 As ‘Mães do Acaraí’, em 1990, após a execução e o desaparecimento de onze corpos de jovens (três 

meninas e oito meninos), ocorrida na Favela do Acaraí, no Rio de Janeiro, organizaram-se para pedir 
justiça. O caso é retomado no capítulo 4 desta tese.  



 

 

que parta da experiência concreta do sofrimento de mulheres reais que têm ficado à 

margem do olhar da criminologia dominante no Brasil. Esta é a possibilidade de uma 

nova perspectiva feminista em criminologia sustentada nesta tese.  

 

Considero também importante mencionar que, apesar de o conhecimento estar 

cada vez mais globalizado e interconectado, e, portanto, teoricamente mais disponível, 

nota-se a ausência de tradução (literalmente falando) de importantes fontes teórico-

feministas, que se não impossibilitam o seu acesso direto, dificultam o amplo 

conhecimento pela barreira linguística. 

 

Como já mencionado, ao trazer o debate da teoria feminista para o campo do 

direito e da criminologia esta tese pretende contribui para suprir uma lacuna visível no 

país. Ao questionar a possibilidade de uma criminologia feminista no Brasil objetiva 

provocar deslocamentos e desconfortos teóricos na disciplina e assim, redimensionar 

não apenas a perspectiva feminista, mas a própria criminologia. 

 

Resumindo, acredito que esta tese traz três contribuições centrais ao 

desenvolvimento de uma perspectiva feminista em criminologia no Brasil: a primeira 

delas, como já mencionado, é introduzir as discussões da teoria feminista nas ciências 

criminais, provocando um desconforto teórico. Com isso, demonstram-se as bases 

androcêntricas das ‘ciências’, a perspectiva critica e autocrítica do feminismo. A 

segunda, talvez de caráter mais sistemático, é trazer ao conhecimento da criminologia 

brasileira, as principais críticas feministas às teorias criminológicas que ainda sustentam 

as perspectivas críticas no Brasil. A ausência dessa contribuição dificultou o 

desenvolvimento de uma perspectiva crítica feminista de maior monta à criminologia. 

Ao contrário da ampla literatura traduzida das criminologias, não se encontra semelhante 

tradução da produção feminista. Assim, o conhecimento crítico feminista ficou 

marginalizado. 

 

A terceira contribuição, que reputo original, é o desenvolvimento de uma 

perspectiva feminista em criminologia que se assenta em uma perspectiva 

multidimensional que engloba o gênero, a raça/etnia e a sexualidade, condensando as 

contribuições dos estudos feministas, étnico-raciais e queer. Essa possibilidade, no 

entanto, considera que os instrumentos interpretativos da criminologia não foram 



 

 

pensados ou originados para responder aos problemas postos pela criminalização ou 

vitimização feminina. Dito de outro modo, suas interpretações objetivaram responder às 

indagações referentes às relações masculinas de envolvimento com o desvio.  

 

A abordagem que sustento é, desta forma, marginal e construída a partir das 

‘populações apagadas da vista’, particularmente das mulheres negras, faveladas, pobres, 

indígenas e lésbicas, que acredito serem os novos sujeitos no feminismo, constituindo 

uma perspectiva e uma nova estética nos estudos feministas em criminologia no Brasil. 

 
 
 
  



 

 

CONCLUSÃO 

 

Se a virada criminológica (criminological turn) representou um momento de 

ruptura no desenvolvimento da criminologia e a criação de um novo paradigma 

(paradigma da reação social), uma segunda ruptura ainda necessita ser feita. Nenhuma 

das teorias criminológicas desenvolvidas a partir desse novo momento teórico 

demonstrou a inclusão do gênero. A razão para esse déficit de gênero reside no fato de 

que os problemas que estas teorias criminológicas propuseram-se a resolver partiam de 

indagações masculinas, cujas respostas eram generalizadas para as mulheres ou cujas 

explicações para a criminalidade feminina residiam em estereótipos de gênero. Mesmo a 

criminologia crítica apresentou dificuldades em incorporar as críticas feministas. Nesse 

sentido, a proposta de uma criminologia andrógina formulada por Alessandro Baratta 

não conseguiu romper as barreiras da criminologia crítica. Tampouco as abordagens 

mais recentes das criminologias do risco e do controle incorporam o paradigma de 

gênero. Embora haja um reconhecimento da produção e da crítica feminista, sua 

absorção pelas principais correntes criminológicas ainda é tênue. Por conseguinte, 

permanecem lacunas de gênero (gender gap) e uma segunda virada paradigmática, a 

virada de gênero (gender turn) e queer turn, perspectiva Carvalho, nas criminologias 

ainda está para acontecer.  

 

É a partir das análises pós-moderna e da desconstrução iniciadas no final da 

década de setenta e início dos anos oitenta, que atingem tanto a teoria feminista quanto a 

criminologia, que questionamentos passam a ser formulados no interior do feminismo e 

da criminologia. Com o fim das grandes narrativas e o descentramento do sujeito, as 

novas abordagens põem em xeque as metanarrativas de ambos saberes.  

 

No âmbito da teoria feminista há um questionamento sobre as ‘quase 

metanarrativas’ explicativas para a opressão feminina e o abandono das formulações que 

unificam as mulheres. Para o feminismo de matriz pós-moderna que passa a ser 

desenvolvido a partir de então, o sexo, a maternidade ou a reprodução já não explicam a 

opressão das mulheres e estas formulações não podem ser generalizadas culturalmente. 

Na criminologia, a unidade do delito, da criminalidade, do controle passa a ser 

questionada e não há mais metanarrativas capazes de explicar a criminalidade ou os 

processos de etiquetamento.  



 

 

 

Além disso, o descentramento e a fragmentação do sujeito têm forte impacto na 

teoria feminista e na perspectiva feminista em criminologia. A crítica ao sujeito do 

feminismo – “as mulheres” – revelou que não há mais uma essência, unidade ou 

irmandade entre as mulheres. O novo sujeito do feminismo não possui mais identidade 

fixa, é múltiplo e contigente. Com isso, não há mais a ‘mulher vítima’, a ‘mulher 

criminosa’, tampouco o homem delinquente ou “o criminoso”. A desconstrução de um 

sujeito essencial derrota o determinismo biológico e sua explicação sobre a diferença 

entre homens e mulheres e sobre os diferentes comportamentos desviantes. 

 

O desenvolvimento da categoria gênero problematizou as explicações sobre as 

diferenças entre homens e mulheres e as respostas para os desvios. Se a explicação 

fundada na biologia não pode mais ser aceita, o gênero complicou as formulações 

baseadas na cultura e na diferenciação da socialização masculina e feminina sobre o 

desvio. Por conseguinte, questionou as teorizações criminológicas que buscam explicar 

o comportamento desviante das mulheres. Nesse sentido, interrogou das teorias das 

subculturas o entendimento que afirma a masculinidade e os estereótipos de gênero, já 

que as mulheres, para essas teorias, não delinquem porque estão preocupadas com o 

casamento ou com as relações afetivas. No entanto, estudos feministas com mulheres 

jovens envolvidas em gangs revelaram não apenas que a ausência das garotas (missing 

girls) como também as razões diferentes para a participação das mulheres em gangs. 

 

Igualmente a perspectiva de Sutherland que pretendia oferecer uma explicação 

mais geral para a criminalidade é ‘traída pelo gênero’, pois sublinha que as meninas são 

mais cuidadosamente supervisionadas e por isso, comportam-se de acordo com padrões 

não criminais. Adicionalmente, pontua que a gravidez poderia ser uma explicação para o 

comportamento de conformidade feminino. As análises feministas questionaram essas 

explicações referentes à socialização e à maternidade como explicativas para a 

diferenciação do desvio feminino e masculino. 

 

As teorias do controle também não fugiram às explicações estereotipadas para a 

conformidade feminina e a rebeldia masculina e mereceram a crítica feminista. Nem 

mesmo a inversão da pergunta de por que os homens delinquem para por que os homens 

não cometem crime em Hirschi, que busca explicar o comportamento ‘normal’, em 



 

 

conformidade às regras, desapegou-se do padrão masculino. Se a conformidade é um 

comportamento que sempre esteve vinculado ao feminino, agora, representa uma 

escolha racional masculina, cujo cálculo do custo-benefício é fruto de uma admirável 

ponderação masculina. E a conformidade feminina é vista como falta de criatividade, 

iniciativa e racionalidade. 

 

As explicações sobre a socialização diferenciada entre homens e mulheres 

retornam em Hagan, pois as mães são responsáveis pela primeira socialização nas 

famílias. Quanto mais patriarcal uma família, maior o controle exercido sobre as 

meninas e menor sobre os meninos. Essa explicação de que o controle formal é dirigido 

especificamente aos homens e o controle informal às mulheres, oriunda da perspectiva 

liberal do contrato social, reproduz a dicotomia entre as esferas pública (masculina) e 

privada (feminina). Além de colocar o ônus da socialização sobre as mulheres, tem 

como referencia a família tradicional (pai, mãe e filha/o), ignorando os novos arranjos 

familiares que não seguem esse modelo.  

 

Tampouco a nova teoria do controle formulada por David Garland explora as 

contribuições feministas. Desta forma, as críticas feministas demonstram a dificuldade 

que as teorias criminológicas apresentam de incorporar a produção feminista. Mesmo 

após a denúncia de mais de 200 anos de produção criminológica sem as mulheres ou da 

‘cegueria de gênero’ e de 40 anos de produção feminista em criminologia, as 

criminologias ainda permanecem refratárias ao feminismo. 

 

A necessidade de repensar a criminologia decorre não apenas das transformações 

estruturais e culturais ocorridas nas últimas décadas, mas também da atual framentação 

do conhecimento. Esta fragmentação, presente nos diversos discursos sobre o delito, é 

decorrente de perspectiva multidisciplinar da criminologia e tem como consequência, o 

entendimento de que a fragmentação não permite o consenso acadêmico, que este não é 

possível ou desejável, uma vez que todas as narrativas sobre o delito não poderiam 

nunca ser unificadas. A complexidade do campo, composto por uma multiplicidade de 

agências, práticas, políticas e discursos diferentes, às vezes contraditórios entre si, 

impede uma visão unificadora sobre o controle do delito. 

 



 

 

A fragmentação também está nos discursos sobre o risco que tem penetrado em 

diversas instituições e influenciado a forma como a instituição do direito penal e seus 

operadores pensam e atuam. Mas, a crise revelou também os limites do Estado em sua 

capacidade de prover segurança para seus cidadãos (e cidadãs), bem como engendrar 

níveis adequados de controle social. 

A necessidade de repensar o controle do delito dentro dessa nova realidade da 

fragmentação pós-moderna inclui ainda a desconstrução do sujeito da criminologia, 

centrado exclusivamente no indivíduo submetido ao controle das agências penais. A 

inclusão de novos sujeitos, particularmente das mulheres, requer uma reorientação da 

perspectiva criminológica, pois as vítimas reclamam seu lugar não mais de 

expectadoras. A revelação feminista de que a violência cometida contra as mulheres está 

assentada nas relações hierárquicas de gênero, racistas, classistas e heteronormativas 

provocou um desconforto teórico dentro da criminologia crítica, que, se por um lado, 

abre muitas possibilidades, por outro provoca muitas incertezas. No entanto, não é mais 

possível sustentar uma perspectiva que não seja inclusiva do gênero, raça/etnia, 

sexualidade, idade e outros marcadores. 

 

Nessa linha, a fragmentação pós-moderna também tem propiciado o surgimento 

de perspectivas mais abertas, tais como a da criminologia cultural12 e a queer que 

procuram oferecer novos horizontes à criminologia, embora ainda busquem 

consolidação no campo criminológico. Estas novas perspectivas abrem-se ao diálogo 

com o feminismo, não apenas porque ainda estão à margem da corrente dominante, mas 

por terem como pressuposto teórico sujeitos não tradicionais da criminologia. A 

criminologia cultural tem um amplo leque de sujeitos (músicos, gangs de rua, 

pichadores, grafiteiros, etc) e a perspectiva queer, o chamado movimento LGBT 

(lésbicas, gays, bissexuais, transgeneros). São novos sujeitos, assim como no feminismo, 

que reclamam a inclusão nas perspectivas criminológicas contemporâneas.  

 

                                                
12 A criminologia cultural explora a convergência dos processos culturais e criminal na vida social 

contemporânea. A partir da perspectiva dos estudos culturais, da teoria pós-moderna, da teoria crítica e 
da sociologia interacionista, e de metodologias etnográficas e de mídia, a abordagem cultural destaca 
questões de imagem, o significado da representação na interação do crime e no controle da 
criminalidade. A criminologia cultural propõe-se a dialogar com o feminismo e outras perspectivas 
‘marginais’ em criminologia. Dentre seus teóricos, destacam-se Jeff Ferrel, Keith Hayward e Clinton 
Sanders. No Brasil, Salo de Carvalho tem explorado as possibilidades de uma criminologia cultural. 



 

 

Por sua vez, dentro do próprio feminismo, há um contínuo repensar de suas 

próprias categorias. O gênero tem sido problematizado, pois sozinho já não explica as 

diferentes opressões e discriminações sofridas pelas mulheres negras, lésbicas, 

indígenas, faveladas. A discriminação não é igual, mas transpassada por múltiplas 

dimensões. O feminismo, aliado às críticas ao racismo e homofobia torna insustentável 

qualquer teorização que exclua as múltiplas dimensões das discriminações de gênero, 

raça/etnia, orientação sexual, classe e outros marcadores. 

A percepção de múltiplas discriminações (ou opressões) requer a incorporação 

desses novos sujeitos, de novas “populações apagadas da vista” ou teoricamente 

inexistentes ou invisíveis nos estudos da criminologia. A formulação de abordagens 

teóricas das feministas negras e da teoria queer em criminologia apresenta-se, assim, 

como novas aberturas à criminologia ou como novas criminologias. 

 

No entanto, diante da complexidade contemporânea e das matrizes teóricas 

(masculinas) que sustentaram e parecem ainda sustentar as criminologias, revela-se uma 

quase impossibilidade de uma criminologia feminista queer no Brasil. Se o feminismo 

elaborou uma das mais fortes críticas à criminologia cujo desenvolvimento consolidou-

se na América do Norte e em países europeus, no Brasil e na América Latina tudo indica 

que ainda há longo caminho a percorrer. 

 

Não há em nossa região uma contundente elaboração de uma perspectiva 

feminista em criminologia que corresponda ao nível teórico atingindo nos países do 

Norte. A revisão crítica feminista das teorias criminógicas levada a cabo pelas 

criminológas inglesas e norte-americanas permitiu o desenvolvimento de uma 

perspectiva feminista em criminologia, ou seja, a elaboração de pesquisas, análises e 

investigações feministas criando e consolidando um campo de estudo feminista em 

criminologia. Como esta tese aponta, no Brasil e na América Latina há necessidade de 

revisar criticamente nossa teoria criminológica, pois como argumentou Rosa del Olmo, a 

criminologia crítica latino-americana não incorporou as ‘mulheres’.  

 

Essa revisão teórica importa dois momentos não excludentes nem sucessivos. O 

primeiro, ressalte-se, diz respeito a uma revisão das bases fundamentais da teoria 

criminológica latino-americana e da relação entre as ciências criminais e as mulheres. 



 

 

Em segundo lugar, a real incorporação do gênero, da raça/etnia, da orientação sexual, 

nas atuais análises da criminologia latino-americana e brasileira.  

 

Por sua vez, a perspectiva feminista em criminologia também necessita ser 

revista para incorporar os novos sujeitos que já não podem ser ignorados. Se a teoria 

feminista aponta que não existem mais ‘as mulheres’, mas mulheres em situações 

concretas de múltiplas opressões, uma perspectiva feminista em criminologia deve 

abarcar esses novos sujeitos, as mulheres ‘apagadas da vista’ ou do olhar da 

criminologia e do feminismo de perspectiva criminológica. 

Ao incluir esses novos sujeitos, o feminismo pode provocar dois movimentos. O 

primeiro, deslocamentos discursivos e políticos que tensionam para a inscrição desses 

novos sujeitos nas análises criminológicas. Um sujeito não mais genérico, mas concreto, 

múltiplo, multifacetado, submetido a diferentes violências, criminalizações e 

vitimizações. O segundo, diz respeito às possíveis respostas no campo das políticas 

criminais. Se há múltiplos sujeitos não há uma única resposta possível às diversas 

violências sofridas pelas mulheres. Assim, se a análise é particular, as respostas 

necessitam ser especificadas. Isso não significa ignorar que o local insere-se em um 

contexto regional e mesmo global, mas apontar que não há uma resposta genérica a um 

problema específico. Por exemplo, a violência sofrida pelas mulheres indígenas por seus 

companheiros requer uma análise diferenciada na aplicação da lei de violência 

doméstica nas comunidades indígenas, do significado de uma intervenção policial na 

comunidade, de como as mulheres que denunciam podem ser tratadas dentro da aldeia, 

etc. Isto é, uma resposta dessa natureza deve ser multiagencial e construída com as 

mulheres indígenas. Da mesma forma, nas favelas onde há tráfico de entorpecentes, que 

pode colocar em risco a vida das mulheres, majoritariamente negras. Esse novo olhar 

feminista sobre problemas típicos do estudo da criminologia devem incluir a 

participação das mulheres negras, indígenas, faveladas e tantas outras, na construção de 

políticas criminais mais adequadas e potencialmente menos danosas.  

 

Nessa linha, há uma ressignificação das ‘velhas violências’, como a violência 

sexual praticada contra mulheres lésbicas (estupro corretivo). Aliando argumentos da 

teoria queer que questionam a heternormatividade e a construção do gênero na dupla 

discriminação – misoginia-homofobia – uma perspectiva feminista em criminologia 

sobre essa velha/nova forma de violência requer uma abertura para 



 

 

desconstruir/reconstruir o olhar feminista aliando 

gênero/heterossexualidade/heteronormatividade. 

 

Por fim, outra velha violência necessita ser redimensionda como problema 

criminológico: a violência praticada por parceiro íntimo. Se nos anos oitenta e noventa o 

problema apontado pelo feminismo era o seu reconhecimento jurídico-penal, hoje é sua 

magnitude. Em outras palavras, a violência doméstica constitui-se em um dos mais 

importantes desafios criminológicos contemporâneos, pois dentre as violências 

individuais ou interpessoais, tornou-se a mais reportada ao sistema penal, constituindo-

se em uma questão criminológica relevante. A criminalidade ‘doméstica’ é quase uma 

criminalidade ‘de massa’. O caráter endêmico esta violência requer um repensar tanto do 

feminismo quanto da criminologia. 

 

Mas outros estudos podem ser pensados, tal como o impacto das novas 

tecnologias sobre o corpo, que impõem padrões estéticos, particularmente a mulheres e 

trans, que não raras vezes levam à violência corporal em busca de um novo ideário de 

gênero e beleza a ser perseguido. As relações entre as imagens supersaturadas de 

mulheres na mídia impressa e televisiva, levando a um paradoxal fenômeno de 

massificação das identificações femininas (beleza, estética do corpo, etc.) e reinvenção 

corporal permanente, impondo novas formas de violências sobre os gêneros. 

 

A essas novas abordagens podem ser agregadas muitas outras, ampliando-se o 

leque de possibilidades de construção de novas matrizes teóricas entrelançando o 

gênero, raça/etnia, orientação sexual (sexualidades), dentre outras, criando uma nova 

face para perspectivas feministas em criminologia no Brasil. Uma face que tenha como 

imagem a diversidade das mulheres brasileiras, do campo, da floresta, das comunidades 

indígenas, rurais, urbanas, negras, faveladas. Um sujeito multifacetado, mas de carne e 

osso, quando submetido aos processos de criminalização ou vitimização, tanto pela 

violência das agências do poder punitivo, das instituições médicas, da mídia e da 

violência interpessoal. 

 

Esta perspectiva de múltiplas violências pode ser considerada problemática ou 

desconfortável para alguns, pois não apenas abre janelas como também não oferece 

respostas certas ou acabadas. No entanto, esta parece ser a condição para que uma 



 

 

perspectiva feminista múltipla em criminologia consiga conviver com a fragmentação, o 

descentramento do sujeito e pela desconstrução da heteronormatividade provados pelo 

feminismo e estudos queer. Já não existem respostas grandiosas e soluções fáceis para 

os processos que envolvem o poder punitivo, as novas (velhas) violências, homens e 

mulheres, gênero, categorias essas tornadas cada vez mais borrosas pela teoria feminista.  

 

Não considero a tarefa fácil, pois o feminismo é dentre os novos saberes o que 

mais impactou a criminologia, o mais mencionado. No entanto, como esta tese 

demonstra, em quase quarenta anos de produção acadêmica feminista no campo, a 

contribuição feminista ainda corre paralela à criminologia dominante. Se a produção 

feminista consolida-se em outros países, na região latino-americana e no Brasil começou 

a forjar seu caminho. Entretanto, romper com o ‘bloco masculino da criminologia’ (não 

apenas composto por homens, mas por um pensamento masculino e misógeno) não é 

simples. Basta olhar os currículos e os corredores das universidades brasileiras.  

 

Por isso, construir uma criminologia feminista negra e queer apresenta-se ao 

mesmo tempo com um desafio e um problema porque as teorias (criminológicas) não 

feministas aplicam-se e não se aplicam às mulheres, às relações de gênero, à 

desconstrução da heteronormatividade, pois não foi a experiência das mulheres que 

fundamentou qualquer das teorias criminológicas, como não foram os problemas das 

mulheres negras, dos gays, lésbicas, trans com o controle penal e o sistema punitivo que 

essas teorias tentaram resolver.  

 

Além disso, a ênfase da criminologia latino-americana e brasileira na denúncia da 

deslegitimiação do sistema penal e na negação de qualquer possibilidade de utilização 

do controle penal contraria as perspectivas políticas dos movimentos feministas, 

antiracistas e anti-homofóbicos, que insistem na discussão sobre segurança cidadã, no 

acesso à justiça e reforma do sistema de justiça, na elaboração e execução de políticas 

públicas para a contenção da violência de gênero, racial e homofóbica. 

 

Assim, as possbilidades de diálogo com perspectivas mais abertas como a teoria 

queer e o feminismo das mulheres negras, proporciona a produção de conhecimento 

feminista que independente da atávica criminologia. 
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